
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1534051 - SE 
(2019/0193021-6)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO 

DO BRASIL 
ADVOGADOS : CARLOS EDGAR ANDRADE LEITE  - SE004800 

ISABELLA BASTOS DA SILVA OLIVEIRA  - 
SE010165 

AGRAVADO  : AARÃO PASSOS FILHO 
AGRAVADO  : CAMERINO ARIMATEA ROSA 
AGRAVADO  : FERNANDO REIS DOS SANTOS 
AGRAVADO  : JOSÉ CANABRAVA DE MENDONÇA 
AGRAVADO  : MARCEL ADRIANO QUEIROZ DE SANTA ROZA 
AGRAVADO  : MARIA EULALIA PEREIRA AGUIAR 
ADVOGADO : MARCEL ADRIANO QUEIROZ DE SANTA ROZA 

(EM CAUSA PRÓPRIA) - SE002369 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. FUNDAMENTO NÃO INFIRMADO 
ESPECIFICAMENTE. ARTIGO 1.021, § 1º, CPC/2015. 
AGRAVO INTERNO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 
ARTIGO 1.021, § 4º, CPC/2015. 
AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO, COM 
APLICAÇÃO DE MULTA.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, com aplicação de multa, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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